
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 
 CNPJ: 05.132.436/0001-58  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  
 

Endereço: Praça Antônio Malato Nº. 30 
Bairro: Centro – Ponta de Pedras – Marajó – Pará – Brasil CEP: 68830-000 

E-mail: Licitapmpp@gmail.com 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº __/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00901001/19/ 

PROCESSO LICITATORIO Nº 9/2019-______ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Encontra-se aberta, na Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, situada na Av. Djalma Machado, 
nº32, CEP: 68830-000, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP, 
com a finalidade de selecionar propostas para a CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INTERNET VIA RADIO(WIFI) OU VIA 
CABO (SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA-SCM) PARA ATENDER A 
PRFEITURA, AS SECRETARIAS E OS FUNDOS DO MUNICIPIO DE PONTA DE 
PEDRAS, 24 HORAS/DIAS, 7 DIAS/SEMANAS NA SEMANA, COM LINK  DE INTERNET 
DEDICADO FULL DUPLEX, DOWNLOAD E UPLOAD., cujas especificações detalhadas 
encontram-se em ANEXO I, acompanhando o Edital da Licitação. 
 
Regem a presente pela Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Lei n.º 
8.078, de 11.09.90, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente, 
pela Lei nº8.666/93, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis a 
espécie. 
 
A abertura desta Licitação ocorrerá no dia ___ de ________ de 2019, às __:__ (extenso) horas, 
na sala de reuniões, nesta Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação 
ao Pregoeiro. 
 
Poderão participar da Licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do Edital. 
 
O Edital poderá ser obtido pelos interessados no departamento de licitação, mediante pagamento 
de R$ 50,00 (cinquenta) reais e apresentação do DAM, de segunda a sexta-feira, no horário de 
08:00 as 13:00 horas ou gratuitamente pelo site   http://pontadepedras.pa.gov.br/licitacao.php.   Os 
interessados em adquirir o formulário da planilha em Excel é necessário que seja informado o 
CNPJ da empresa ao pregoeiro para efeito de pre-cadastro, via e-mail -   licitapmpp@gmail.com, 
e para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. O Pregoeiro não 
se responsabilizará pela falta de informações, relativas ao procedimento, daqueles interessados 
que não confirmarem pelos meios expostos a retirada do Edital. 

 
Ponta de Pedras/Pa,____ de __________de 2019. 

 
 
 

 
 

 Felipe Gabriel Correa Barros 
Pregoeiro Municipal 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

Razão Social: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
x 
 
Nome Fantasia: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
x 
 
CNPJ Nº: xx.xxx.xxx/xxxx-xx     E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Cidade: xxxxxxxxxxx          Estado: xxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Telefone: (xx) xxxxx-xxxx     Fax: (xx) xxxx-xxxx. 
 
Pessoa para contato: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, junto a Prefeitura Municipal 
de Ponta de Pedras, que tem como objeto a CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INTERNET VIA RADIO(WIFI) OU VIA CABO 
(SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA-SCM) PARA ATENDER A PRFEITURA, AS 
SECRETARIAS E OS FUNDOS DO MUNICIPIO DE PONTA DE PEDRAS, 24 HORAS/DIAS, 7 
DIAS/SEMANAS NA SEMANA, COM LINK  DE INTERNET DEDICADO FULL DUPLEX, 
DOWNLOAD E UPLOAD. 
 
Local: Ponta de Pedras/PA, xx de xxxxxxxxxxx de 2019 
 
________________________________ 
Assinatura 
 

Senhor(a) Licitante,  
 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras e as empresas 
licitantes, solicito aos interessados o preenchimento do recibo de retirada do edital, remetendo-o 
à Comissão Permanente de Licitação por meio do fone (91) 98457-6244 ou para os e-mails: 
licitapmpp@gmail.com. O encaminhamento deste recibo, antes da abertura da sessão, garante a 
empresa à comunicação futura, em caso de alteração de datadas ou no conteúdo do Edital. 
 
Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como 
informações adicionais sobre a presente licitação, será repassada a todos os licitantes que nos 
remeteram o presente recibo, ressaltando também que a não remessa exime o Pregoeiro de 
qualquer responsabilidade acima mencionadas. 

Ponta de Pedras/Pa, 06 de Março de 2019. 
 

Felipe Gabriel Correa Barros 
Pregoeiro Municipal  
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MINUTA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº __/2019 

PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 00901001/19/ 
PROCESSO LICITATORIO Nº 9/2019-______ 

 
1 – PREAMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS/PA, por intermédio de seu 
PREGOEIRO(A) OFICIAL FELIPE GABRIEL CORREA BARROS, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL PARA FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus anexos, de conformidade com a 
Lei nº 10.520/2002, Decreto nº3.555/2000, Decreto nº 7.892/2013 e Lei Complementar 123, 
de 14 de maio de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Lei  n.º  
8.078/90, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
1.2. As Propostas de Preço e Documentos de Habilitação definidos no objeto deste Edital e seus 
Anexos deverão ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no Dia ___ de ______ de 2019, 
à Av. Djalma Dutra, Nº32, Centro, Ponta de Pedras-PA, Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Ponta de Pedras – PA, na etapa do credenciamento. 
 
 
RECEBIMENTO    E    INÍCIO    DA    ABERTURA    DOS    ENVELOPES    
PROPOSTA    E DOCUMENTAÇÃO 
 
DATA DE ABERTURA: __/__/2019 
HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO: __h__min (horário oficial de Brasília – DF) 
HORÁRIO DE ABERTURA: __h__min (horário oficial de Brasília – DF) 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, situada na 
Av. Djalma Dutra, Nº32, Centro, Ponta de Pedras-Pará, CEP: 68.830-000. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INTERNET VIA RADIO(WIFI) OU VIA 
CABO (SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA-SCM) PARA ATENDER A 
PRFEITURA, AS SECRETARIAS E OS FUNDOS DO MUNICIPIO DE PONTA DE 
PEDRAS, 24 HORAS/DIAS, 7 DIAS/SEMANAS NA SEMANA, COM LINK  DE 
INTERNET DEDICADO FULL DUPLEX, DOWNLOAD E UPLOAD., conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
3.1. Este Registro de Preços será gerenciado pela Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras. 
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3.2. São participantes os seguintes as Seguintes secretarias e fundos: 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de administração, Sec.de Assistência e 
Promoção Social. 
 

 

4. DA ADESÃO À ATADE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e neste edital. 
 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem (100%) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até (90) noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o 
qual deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a), apresentando a respectiva cédula de 
identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, 
poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos 
demais atos inerentes ao certame. 
 
5.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário: 
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5.2.1 - A. Procuração, através de outorga por instrumento público ou particular;  
neste último caso, com firma reconhecida em cartório. Tanto o instrumento público como o 
particular deverão conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para 
formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência 
ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 
 
5.2.1 - B. Carta de Credenciamento com Assinatura reconhecida. (Anexo II) 

Obs. Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar os 
documentos oficiais de transferência de poderes a terceiros, a falta de qualquer uma das 
assinaturas invalida o documento para os fins desse procedimento licitatório. 
 
5.2.2. Cópia da cédula de Identidade do representante. 
 
5.2.3. Cartão de CNPJ. 
 
5.2.4. Cópia do ato constitutivo da empresa e alterações se houver para identificação daquele que 
outorgou os poderes ao seu representante. 
 
5.2.5. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa e sócios se houver. 
 
5.2.6. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação. (Anexo III) 
 
5.2.7. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos, nos termos constantes do (anexo 
IV) deste instrumento. 
 
5.2.8. Declaração, conforme modelo constante no (anexo IV) de que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 14 a 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
art.7º, XXXIII da Constituição Federal. 
 
5.2.9. Declaração, conforme modelo constante no (anexo IV) de que possui ou não em seu 
quadro de empregados um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de pessoas com 
deficiência, nos termos da Emenda Constitucional Estadual nº 42, de 04/06/2008. 
 
5.2.10. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 
III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90). (Anexo IV) 
 
5.2.11. Os documentos que compõem o Edital foram fornecidos à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade dos serviços 
a serem executados. (Anexo IV) 
  
5.2.12. Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. (Anexo IV) 
 
5.2.13. Que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de maio 
de 2006, alterada pelas Leis nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e lei complementar 147 de 07 de 
agosto de 2014, que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 das referidas Lei Complementar. (Anexo IV) 
 
5.2.13.1. Cópia do Enquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL. 
 
5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário: 
 
5.3.1. Cartão de CNPJ. 
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5.3.2. Cópia do ato constitutivo da empresa e alterações se houver. 
 
5.3.3. Cópia da cédula de identidade do proprietário e sócios se houver. 
 
5.3.4. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação. (Anexo III) 
 
5.3.5. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos, nos termos constantes do (Anexo 
IV) deste instrumento. 
 
5.3.6. Declaração, conforme modelo constante no (Anexo IV) de que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 14 a 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
art.7º, XXXIII da Constituição Federal. 
 
5.3.7. Declaração, conforme modelo constante no (Anexo IV) de que possui ou não em seu 
quadro de empregados um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de pessoas com 
deficiência, nos termos da Emenda Constitucional Estadual nº 42, de 04/06/2008. 
 
5.3.8. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Federal, 
Estadual e Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 
04/90). (Anexo IV) 
 
5.3.9. Os documentos que compõem o Edital foram fornecidos à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade dos serviços a 
serem executados. (Anexo IV) 
 
5.3.10. Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. (Anexo IV) 
 
5.3.11. Que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de 
maio de 2006, alterada pelas Leis nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e lei complementar 147 
de 07 de agosto de 2014, que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 das referidas Lei Complementar. (Anexo IV) 
 
5.3.11.1. Cópia do enquadramento de ME/EPP emitido pela JUCEPA. 
 
5.3.11.2. A não apresentação dos itens 5.3.11 e 5.3.11.1, impossibilitará o participante 
de usufruir dos direitos da Lei Complementar 123/2006, porém não o impedirá de ofertar lances 
verbais. 
 
5.4. Os documentos mencionados nos Itens anteriores, inclusive o documento de 
identificação do representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias 
autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida 
autenticação pela Equipe do Pregão que será realizado no Dia ___ de _________ de 2019. 
 
5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos benefícios 
estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006 e a alteração dada pela lei 
complementar 147/2014 deverá apresentar junto ao credenciamento: 
 
5.5.1. Quando optante pelo SIMPLES nacional: 
 
a) comprovante de opção pelo simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; e 
 
b) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3°, da Lei 
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Complementar Federal 123/2006, conforme (anexo IV) deste edital. 
 
5.5.2. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional: 
 
a) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 
Complementar Federal 123/2006, conforme (anexo IV) deste edital. 
 
5.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
5.7. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente 
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, 
salvo por caso fortuito ou força maior. 
 
5.8. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2. e 5.3., não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar 
na apresentação de lances verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso e demais fases do procedimento 
licitatório. 
 
5.9. Os documentos de credenciamento deverão ser entregues no início da sessão 
separadamente de qualquer envelope, preferencialmente em pasta com grampo e numeradas 
sequencialmente. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
6.1. Poderão participar do presente Pregão, a empresa que atender a todas as exigências deste 
Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação. 
 

- A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo 
ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 

Não será admitida, neste Pregão, a participação de: 
 

- Empresas que se encontre em regime de concordata ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar 
com Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

- Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 
 

6.1.1. Também só poderá participar as empresas que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
licitantes pela realização de tais atos. 
 
6.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 
 
a) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 
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b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controladora, 
coligada ou subsidiária entre si; 

 
c) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição; 
 
d) estrangeiras que não funcionem no País; e 
 
e) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 
bem como, à empresa da qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 
 
6.3 - Havendo interesse em participar no certame, de Microempresa ou Empresa De Pequeno 
Porte, optante ou não pelo sistema simples conforme estabelece os ditames da Lei 
Complementar 123, de 14 de maio de 2006, da Lei Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e 
em observância ainda aos Artigos 47 e 48 da lei complementar 147 de 07 de agosto de 2014, a 
mesma deverá disponibilizar instrumento que a qualifique como tal, comprovando serem 
sediadas no município de Ponta de Pedras-PA, devendo o respectivo instrumento ser entregue 
diretamente ao Pregoeiro (a) do Município, no ato do credenciamento. 
 
6.3.1 – Em conformidade e atendimento aos artigos 47, 48 da lei complementar 147 de 07 de 
agosto de 2014, será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 
e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal, para conceder a ampliação da eficiência das políticas públicas. Desta 
forma em atendimento à proposta de fomento ao mercado local em que vem trabalhando o 
governo municipal será assegurado os benefícios do art. 47 caput e parágrafo único, e 48 caput 
e § 3º estabelecendo neste instrumento convocatório a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na cidade, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, conciliando duas diretrizes constitucionais da ordem econômica 
quais sejam o desenvolvimento regional (art.170, VII da CF) e tratamento favorecido às 
empresas de pequeno porte (art. 170, IX da CF.). 
 

7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
7.1. As Propostas de Preços e documentos de Habilitação deverão ser entregues no Dia ___ de 
_________ de 2019, devidamente lacrados, na Av. Djalma Machado, Nº32, Centro, Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras - PA. 
 
7.2. A reunião para recebimento dos envelopes e cadastramento das Propostas de Preços 
será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a), em conformidade com este Edital e seus Anexos, 
na Av. Djalma Machado, Nº32, Centro, Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ponta de 
Pedras - PA, no Dia ___ de ____________ de 2019, às __:__ horas. 
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7.3. Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o (a) (s) representante(s) da(s) Empresa(s) 
licitante(s) entregará (ão) os envelopes contendo os documentos de habilitação, não sendo aceita, 
a partir desse momento a admissão de novos licitantes. 
 
 
7.4. O envelope da Proposta de Preços deverá trazer expresso, em seu exterior, as seguintes 
informações: 
 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  
PROPOSTA DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE 
PEDRAS-PA  
PREGÃO No ___/2019  
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  
No DO C.N.P.J. DO LICITANTE  
DATA:  
 
7.5. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá trazer expresso, em seu 
exterior, as seguintes informações: 
 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS – PA 
PREGÃO No ___/2019-PMPP  
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  
No DO C.N.P.J. DO LICITANTE  
DATA:  
 
7.6. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, após na segunda 
fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 
 
7.7. A documentação será analisada assim que cada participante obtiver êxito no primeiro 
item. 
 
8. DA PROPOSTA - ENVELOPE DA PROPOSTA 
 
8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 
preferencialmente no Modelo de Formulário Padrão de Proposta (Anexo VII), redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 
como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
8.2. A proposta que não obedecer ao modelo do (Anexo V I I), deverá obrigatoriamente conter 
todos os itens descritos abaixo sob pena de desclassificação. 
 
8.3. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 
e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante 
legal, fazer menção ao número deste Pregão, evidenciar a razão social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, além de 
conter: 
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8.3.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo 
de Referência. 
 
8.3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
 
8.3.3. Preço unitário POR ITEM, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 
constantes do Termo de Referência. 
 
8.3.3.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como 
as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
do objeto. 
 
8.3.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
 
8.3.5. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
 
8.3.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da sua apresentação. 

 
8.3.7. Facultado a apresentação do arquivo em Excel dos itens (PENDRIVE/CD) em 
conformidade com sua proposta, tendo em vista o princípio da celeridade. 
 
8.4.  A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
8.5. Indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde será depositado o 
pagamento das obrigações pactuadas; 
 
8.6. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação de 
documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos, acarretará a desclassificação da 
proposta; 
 
8.7. As propostas deverão ser consolidadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
o término da sessão do pregão. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
9.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
 
9.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
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apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
 
9.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
9.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
a) produzidos no País; 
 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
 
9.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
 
10. DA FASE DE LANCES 
 
10.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
 
10.1.1. O lance deverá ser ofertado preço unitário. 
 
10.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 
 
10.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
10.4. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro identificará as licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
 
10.5. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas 
de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
10.6. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de ofertar um último lance 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados a partir da convocação do pregoeiro. 
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10.7. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
10.8. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
10.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação da proposta. 
 
11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
 
11.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
 
11.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
11.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados 
da solicitação. 
 
11.5.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
11.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
 
11.7. Sempre que a proposta melhor classificada não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
11.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
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lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
11.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
12.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
12.2. Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de 
habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 
12.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
 
12.2.2. As cópias não autenticadas deverão ser apresentadas com os respectivos originais para 
autenticação pelo Pregoeiro ou pela Comissão de Permanente de Licitação. 
 
12.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
 
12.3.1. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS, as quais terão suas condições de 
habilitação verificadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, ou que apresentarem Certificado 
de Registro Cadastral do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS deverão 
apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir: 
 

a.  Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo 
da habilitação (exigida apenas em caso positivo, Modelo em Anexo V, deste Edital); 

       b.    Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
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(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, 
de 1999), (cf. Anexo IV). 

 
12.3.2. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se 
perante a Comissão de Licitação deverá apresentar em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir: 
 
A - Habilitação Jurídica: 

 
I.   No caso de Empresário Individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
II.  No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores (os documentos aqui referidos deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva); 
 
III. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
IV.  No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 
 
V.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 
VI.  No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
a) os documentos em apreso deveram estar acompanhados de todas as alterações. 
 
b) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
c) cédula de identidade do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 
 
B - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
I. faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND), demonstrando situação regular no 
cumprimento quanto à Dívida Ativa da União e dos encargos sociais instituídos por lei, 
conforme portaria da RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014, com vigência a partir de 
03.11.2014, fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, vigente na data de 
abertura desta licitação, emitida pelo site (www.receita.fazenda.gov.br). 
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II. faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, sendo as negativas de Natureza Tributaria e a de Natureza 
Não Tributaria emitidas no site da SEFA – Secretaria de Estado da Fazenda, emitidas pelo site 
(www.app.sefa.pa.gov.br). 
 
III.       Ficha de Inscrição Cadastral – FIC; 
 
IV. faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, a certidão negativa de 
debito municipal emitida na sede da licitante. 
 
V. prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do 
CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido 
no site (www.caixa.gov.br). 
 
VI. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www.tst.jus.br). 
 
VII.       Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
 
C - Qualificação Econômico-Financeira: 
 
I. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 1 (um) ano da data da sua apresentação; 
 
II. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
II.a.  O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
 
II.b. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 
abertura e encerramento; 
 
II.c. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
II.d. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da 
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social; 
 
II.e. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
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LG = ATIVO CIRCULANTE  + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO      CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

 
 
SG =                                      ATIVO TOTAL                                                                    
PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

 
 
LC =    ATIVO CIRCULANTE  
           PASSIVO CIRCULANTE 
 

 
II.f. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço;  
 
II.g. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o direito 
de efetuar os cálculos; 
 
II.h. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
  

Serão considerados aceitos com na forma da lei o balanço Patrimonial, índice e 
demonstrações contábeis assim apresentados para esse certame: 
 
I – Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 
Patrimonial (BP) no livro diário, acompanhados obrigatoriamente do respeito Termo de Abertura 
e de Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no art. 1.180 e § 2 do art. 1.184 da Lei 
10.406/02; art. 177 da Lei 6.404/76 e alterações; RESOLUÇÃO CFC nº 1330/11; 
 
II – Assinatura do Contador ou Técnico Contábil e do Titular ou Representante legal da Entidade 
no BP, Fundamentado no § 2 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da Lei 6.404/76 e 
alterações; RESOLUÇÃO CFC nº 1330/11; 
 
III – Prova de Registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbado, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial), fundamentado no art. 1.180 e § 2 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; RESOLUÇÃO 
CFC nº 1330/11; 
 
 
IV – Aposição DHP eletrônica do Contador ou Técnico Contábil no BP, fundamentado na 
RESOLUÇÃO CFC 871/00, art. 1º, § único; art. 177 da Lei nº 6.404/76 e suas alterações. 
 
V – Seguir conforme consta na Resolução CFC nº 1.402/2102 sobre a DHP eletrônica, no art. 2 e 
parágrafo único. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento na comprovação a 
habilitação profissional do Contador ou Técnico Contábil; 

 
VI – Índices contábeis registrados na Junta Comercial, extraído do Balanço Patrimonial;  

VII – Termo de Abertura e Encerramento registrado na Junta Comercial. 
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a.1.3).  Para as empresas que entregam suas declarações por meio do SPED, na clausula a do 
limitam-se a: 
 

(I) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;  
(II) Balanço Patrimonial; 
(III) Índice de Demonstração de Resolução do Exercício 
(IV) Dados das Assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos Documentos; 
(V) Recibo de entrega do Livro Digital; 
(VI) Termo de Autenticação de Livro Digital na Junta Comercial. 

 
Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
 

- Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
- Publicados em Diário Oficial; 
 
- Publicados em jornal de grande circulação; 
 
- Cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
2) sociedade limitada (LTDA): 
 

- Cópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

 
- Cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 - Lei 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 

 
- Cópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; 

 
-  cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
4) sociedade criada no exercício em curso: 
 

- Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante 

 
12.4. Esses documentos poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia devidamente 
autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para 
autenticação pelo Pregoeiro ou Comissão Permanente de Licitação. A autenticidade do 
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documento deverá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet 
aos “sites” dos órgãos emitentes dos referidos documentos. 
 
12.5.  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
12.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 
D - Qualificação Técnica 
 
I. Apresentação de ATESTADOS DE FORNECIMENTO ANTERIOR, dos itens 
compatíveis com os que estão sendo propostos, em características, quantidades e prazos 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, indispensável acompanhamento 
das notas fiscais, com firma reconhecida em cartório, vedado a apresentação de atestado 
genérico. Entenda-se por compatível a comprovação de fornecimento no conjunto dos atestados 
das quantidades ora licitadas; 
 
II. - Autorização do Serviço de Comunicação Multimídia, emitido pela Anatel. 
 
III. Apresentar Alvará de funcionamento emitido na sede do licitante, ou taxa de 
parcelamento com pagamento em dia. 
 
IV. Apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica demostrando o fornecimento de 
internet link dedicado com data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias anterior 
de abertura do certame. 
 
V. Comprovação de que é adimplente com o município com o fornecimento do objeto, através 
de uma declaração fornecida pela Secretário Municipal de Administração do Município de Ponta 
Pedras/PA. 
 
VI. Apresentar declaração comprovatória, que possui estrutura e condições para fornecer o 
objeto licitado, em conformidade com os prazos e exigências do edital . (Anexo VI). 
 
12.7. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o 
vulto e a complexidade de cada item. 
 
12.8. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação. 
 
12.9. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual - MEI que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº.  123, de 2006, estar 
dispensado apresentar a prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
12.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
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legalmente permitidos. 
 
12.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
12.11.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
12.11.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
 
12.11.3. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 
sessão pública. 
 
12.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
12.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
12.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Pregoeiro, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
14. DOS RECURSOS 
 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
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como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final 
da sessão pública, manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata e motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 
 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso; 
 
14.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
 
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 
14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
16.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização). 
 
17.2. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 
 
18. DO PREÇO 
 
18.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
18.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
18.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
 
18.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
18.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
 
18.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
18.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. A licitante vencedora ficará obrigada ao cumprimento dos prazos fixados na minuta de 
contrato, contado do recebimento da respectiva ordem de serviço que não poderá exceder a 48 
(quarenta e oito) horas (dependendo da quantidade da demanda). 
 
19.2. Os volumes contendo o produto/serviços deverão estar, ainda, identificados externamente 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 
 CNPJ: 05.132.436/0001-58  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  
 

Endereço: Praça Antônio Malato Nº. 30 
Bairro: Centro – Ponta de Pedras – Marajó – Pará – Brasil CEP: 68830-000 

E-mail: Licitapmpp@gmail.com 
 

com os dados constantes da Nota Fiscal eletrônica. 
 
19.3. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação por 
parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS - PARÁ, sem prejuízo de 
outros serviços autorizados para execução. 
 
19.4. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto/serviço caberá ao 
Chefe do Serviço de Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 
ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
19.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
19.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE. 
 
20.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
20.1.1.   Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
 
20.1.1.1. Os serviços prestados de internet dedicados, (BANDA LARGA 24 HORAS 
POR DIA, COM LINK DE INTERNET DEDICADO FULL DUPLEX, 
DOWNLOAD E UPLOAD), com exceção das torres de instalação dos equipamentos, 
os serviços deverão ser prestados sem nenhum tipo de despesa extra, para a 
Administração da Prefeitura e demais Secretarias, assim como: Instalação, software, 
hardware, rádios, cabos, plugs, fios e outros proveniente da entrega dos link, nos locais 
e quantidades, indicado por cada secretaria. 
 
20.1.1.2. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor, atender quando chamado, 
disponibilizar um técnico para a manutenção dos links, para que a Administração do 
Município de Ponta de Pedras e demais Secretarias contratantes não fiquem sem internet, 
no prazo máximo de 1 hora, sob pena de 10% de multa sobre o contrato. 
 
20.1.1.3. O prazo máximo para o início da execução do objeto não poderá ser superior a 
05dias (úteis), a contar da data de recebimento da “Ordem de Serviço”. 
 
20.1.1.4. A licitante se responsabilizará pela execução do objeto, em perfeitas condições, 
obedecendo às especificações constantes neste instrumento convocatório; 
 
20.1.1.5. O Município de Ponta de Pedras reserva-se o direito de não receber o serviço 
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em desacordo com as especificações do objeto constantes do Anexo - 
Características/Detalhamentos do item deste instrumento convocatório. Caberá à 
empresa contratada, no caso de recusa no recebimento, regularizar de imediato o serviço, 
no prazo a ser determinado pela Secretaria responsável, sob pena de rescisão do termo 
equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento 
convocatório. 
 
20.1.2.   expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
 
20.2. Caberá à Contratante: 
 
20.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
20.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
 
20.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
20.2.4.  Acompanhar e  fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
Comissão/servidor especialmente designado; 
 
20.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviços do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
20.2.6. O licitante vencedor do item deverá antes da assinatura do contrato administrativo, 
permitir a visita de um técnico designado pela da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras ao local 
da prestação dos serviços, a fim de verificar suas instalações e condições para o imediato 
atendimento.  
 
21. DO PAGAMENTO 
 
21.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
21.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
 
21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
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sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
21.6. Antes de cada pagamento à contratada, será necessário comprovar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
 
21.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 
21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
21.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
 
21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
 
21.11. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 
 
21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
21.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
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licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
22.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
 
23.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
23.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
23.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
23.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
23.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
23.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
23.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
23.3.1. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 
23.3.2. Impedimento de licitar e de contratar e descredenciamento do cadastro de fornecedores 
deste município, pelo prazo de até cinco anos; 
 
23.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
 
23.5. Sanções por atos praticados no decorrer da contratação: 
 
23.5.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
23.5.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando o Contratado, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Administração deixar de atender totalmente 
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à Autorização de Fornecimento ou à Ordem de Serviço; 
 
23.5.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
 
23.5.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
23.5.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
 
23.5.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 
do Registro de Fornecedores do município; 
 
23.5.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
23.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
 
23.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
23.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
23.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
23.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital, protocolizado no âmbito da Prefeitura Municipal de Ponta 
de Pedras. 
 
24.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 
24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
24.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
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ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
24.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do Certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
 
25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
25.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não resultará automaticamente no 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 
25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.9. Integram este Edital: 
25.9.1. ANEXO I - Anexo do Termo de Referência 
25.9.2. ANEXO II - Modelos de Carta de Credenciamento 
25.9.3. ANEXO III - Modelo de Declaração que cumpre os requisitos de habilitação 
25.9.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada  
25.9.5. ANEXO V – Modelo de Declaração Fatos impeditivos 
25.9.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração que possui estrutura  
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25.9.6. ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preços 
25.9.6. ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
25.9.7. ANEXO VIV – Minuta de Contrato. 
 
26. DO FORO 
 
26.1.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Ponta de 
Pedras, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

Ponta de Pedras/Pa,___ de _________ de 2019. 
 
 
 

Felipe Gabriel Correa Barros 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00901001/19/ 
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1. OBJETO 

contratação de pessoa jurídica para contratação de empresa especializada no fornecimento 
de internet via radio(wifi) ou via cabo (serviços de comunicação multimídia-scm) para 
atender a  prefeitura, as secretarias e os fundos do município de ponta de pedras, 24  
horas/dias, 7 dias/semanas na semana, com link  de internet dedicado full  duplex, 
download e upload, incluindo instalação, equipamentos, configuração e manutenção 
conforme especificações mínimas detalhadas abaixo: 
 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
(SCM) - PREFEITURA   

245760 UNIDADE      

 

Especificação : Dispondo de nós de 
acesso da rede de comunicação, 
serviços de rede privativa virtual, internet 
banda larga (upload/download - link 
dedicado com forme a necessidade do 
órgão Kbps/Mbps), acesso ilimitado.  

    

2 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
(SCM) - EDUCAÇÃO   

245760 UNIDADE      

 

Especificação : Dispondo de nós de 
acesso da rede de comunicação, 
serviços de rede privativa virtual, internet 
banda larga (upload/download -link 
dedicado com forme a necessidade do 
órgão Kbps/Mbps), acesso ilimitado.  

    

3 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
(SCM) - SAÚDE   

368640 UNIDADE      

 

Especificação : Dispondo de nós de 
acesso da rede de comunicação, 
serviços de rede privativa virtual, internet 
banda larga (upload/download - link 
dedicado com forme a necessidade do 
órgão - Kbps/Mbps), acesso ilimitado.  

    

4 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
(SCM) - ASSISTENCIA   

245760 UNIDADE      

 

Especificação : Dispondo de nós de 
acesso da rede de comunicação, 
serviços de rede privativa virtual, internet 
banda larga (upload/download - link 
dedicado com forme a necessidade do 
órgão - Kbps/Mbps), acesso ilimitado.  

    

 
2. DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1 - Fornecimento de link de acesso à internet dedicado, do tipo Fibra, Cabo ou Via 
Rádio;  
 
2.2 - Fornecimento de 01 (um) Endereço IP fixo e válido;  
 
2.3 - Acesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedores ou serviços 
de terceiros, ou no caso desta exigência, fornecer a possibilidade de contratação de 
provedor gratuito;  
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2.4 - O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 
horas por dia, 7 dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem 
restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço;  
 
2.5 - O Contratante poderá solicitar a mudança de endereço do ponto de acesso;  
 
2.6 - O Contratante poderá solicitar a mudança do local do ponto de acesso no mesmo 
endereço.  
 
2.7 - Caso haja necessidade de vinculação a linhas telefônicas convencionais, utilizar 
linhas existentes ou instalá-las sem custo adicional. 
 
2.8 - A Contratada deverá fornecer a CONTRATANTE todos os dados necessários para 
configuração dos equipamentos de cada localidade (Modem, roteadores, etc.), para o 
correto funcionamento do acesso à internet;  
 
2.9 - A Contratada deverá fornecer os serviços de manutenção do link de acesso à internet 
durante a vigência do contrato, sem nenhum custo adicional.  
 
2.10 - O link de acesso à internet poderá ser ativado em Linhas Telefônicas instaladas 
pela CONTRATADA sem custos adicionais aos previstos neste termo de referência, ou 
seja, a CONTRATANTE pagará valor único pelo link de acesso à internet.  
 
2.11 -O link de acesso à internet deverá possuir dimensionamento correto para garantir a 
transmissão de dados de acordo com as velocidades contratadas.  
 
2.12 - Serão aceitos links de acesso cuja conexão ao backbone da internet seja feita por 
tecnologia de radiofrequência, fibra óptica ou cabo; 
 
2.13 - Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação do link a ser 
instalado serão fornecidos pela CONTRATANTE. 
 
2.14 - As tecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão estar 
devidamente regulamentadas e homologados pela ANATEL, atendendo os requisitos 
mínimos descritos neste Termo; 
 
2.15 - O Link de acesso à internet solicitado deve ser entregue operacional, atendendo às 
especificações deste Anexo e conectados nos equipamentos (microcomputadores, 
switches ou access points) fornecidos pela Prefeitura, através de cabo de rede padrão 
Ethernet UTP com conectores RJ 45;  
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2.16 - O Link de acesso poderá ser desabilitado a qualquer tempo, a critério da 
Administração Pública, mediante comunicação prévia à CONTRATADA. 
 
2.17 - Permitir o compartilhamento do acesso a diversos computadores, sem a 
necessidade de instalação de equipamentos roteadores adicionais por parte da 
CONTRATANTE. 
 
2.18 - A empresa CONTRATADA deverá fornecer durante o período do contrato 01 (um) 
roteador wireless com 4 (quatro) portas LAN RJ-45 e velocidade mínima de 150 Mbps. 

3. GARANTIA DE BANDA  
 

3.1 - Os serviços de acesso à internet deverão possuir a garantia de banda padrão para as 
tecnologias utilizadas e reguladas pela Anatel.  

4. DISPONIBILIDADE 
 
4.1 - Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados 
trafegados, porta lógica ou serviço, devendo ser considerada a banda disponível em cada 
acesso.  

5. INSTALAÇÃO E REMANEJAMENTO 
5.1 - Para implantação, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, contados a partir da assinatura do Contrato, um cronograma de 
instalação dos serviços, de comum acordo com a Divisão de Informática da Prefeitura 
Municipal; 
 
5.2 - A solicitação de instalação, remanejamento, cancelamento será feita mediante 
solicitação formal; 
 
5.3 - A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
da assinatura do seu respectivo contrato, para ativação do link; 
 
5.4 - No caso do uso de tecnologias que necessitem de um prazo maior, a 
CONTRATADA em questão deverá fornecer justificativa por escrito Divisão de 
informática da Prefeitura Municipal, para aprovação; 
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5.5 - A Divisão de Informática da Prefeitura Municipal poderá solicitar remanejamentos 
após a instalação de qualquer Link de acesso, condicionadas a um estudo de viabilidade 
realizada pela CONTRATADA; 
 
5.6 - Caso a CONTRATADA, após efetuar o estudo de viabilidade de instalação no novo 
endereço solicitado, conclua que não há condições técnicas para a nova instalação de 
acordo com as exigências técnicas da tecnologia e prazos estabelecidos, deve então 
comunicar este fato a Administração Municipal, com relatório comprovando a 
inviabilidade alegada. A Administração Municipal, diante de tal fato, estará desobrigada 
de manter o serviço de fornecimento link de acesso. 

6. VELOCIDADE DE ACESSO 

6.1 - O link de acesso à internet deverá ter velocidade de no mínimo 2 Mbps dedicado e 
no máximo 10Mbps conforme demanda da CONTRATANTE ; 
 
7. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 - Aceite da instalação  
 
7.1.1 - O aceite do link de acessos deverá ser realizado na presença do Fiscal do 
Contrato e o técnico da CONTRATADA, nos locais onde forem instalados os serviços.   
 
7.1.2 - Quando houver solicitação de mudança de endereço do acesso fornecido, ou 
mudança de local no mesmo endereço, adotar-se-á o mesmo procedimento do aceite da 
instalação inicial.  
 
7.2 - Aceite do serviço mensal  
 
7.2.1 - O serviço mensal, que corresponde ao fornecimento dos acessos solicitados, deve 
ter sua fatura atestada pelo Fiscal do Contrato.  
 
7.2.2 - O atesto do Fiscal do Contrato a cada mês servirá como “Aceite de Serviço 
Mensal”.  
7.2.3 - O não pagamento das faturas devido pendência da contratada importará em 
prorrogação da fatura sem ônus para a Administração Municipal.  
 
7.2.4 - Não serão devidos os valores de serviço mensal de Link de acesso não ativados 
ou cancelados. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 
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8.1 - O valor de instalação do Link de acessos especificado será pago após a emissão do 
aceite final. 
 
8.2 - O valor mensal a ser pago pelo fornecimento do link de acesso de internet será pago 
mensalmente a partir do mês subsequente ao Aceite Final, sempre condicionado à emissão 
do “Aceite de Serviço Mensal” por parte do Fiscal do Contrato designado pela 
Administração Municipal;  
 
8.3 - Em caso de solicitação de mudança de endereço, o valor correspondente será pago 
juntamente com o valor mensal, no mês seguinte à emissão do aceite desta mudança.  
 
8.4 - Em caso de solicitação de mudança de local de acesso no mesmo endereço, o valor 
correspondente será pago juntamente com o valor mensal, no mês seguinte à emissão do 
aceite dessa mudança.  
 
8.5 - Os valores ofertados para os serviços de mudança de endereço e mudança de local 
só serão exigíveis quando da efetiva utilização destes.  

Observação: Não deve ser cobrado valor de mudança de local no caso de mudança de 
endereço. 
 

 
Ponta de Pedras - PA, __ de ________ de 2019. 

 
 
 

____________________________________ 
Maristela Martins Tavares 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
 

_____________________________________ 
Jorge Junior Santos da Costa 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

_____________________________________ 
Edgar Augusto Maia Costa 

Secretário Municipal de Educação 
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Keila Cilene Costa da Silva 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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À 
Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras-PA 
Ref. Ao Pregão Presencial SRP Nº___/2019 
 
 
 
Indicamos o (a) Senhor (a)                        , portador da cédula de identidade nº.                           , 
Órgão expedidor          , como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 
rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, 
prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento.  
 
 
 
Data e Local: 
 
 

_______________________________________ 
(Razão social da empresa e Nº de CNPJ) 
(Nome do representante Administrativo) 

(Nº do Cpf do representante administrativo) 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE 
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. _____/2019, 
DECLARO (A) (MOS), que temo (s) conhecimento e cumpro (imos) plenamente os requisitos 
de habilitação e atendo (emos) a todas as exigências do Edital, tendo assim condições para 
participação no presente certame. 

 
 
 

Observação: Em caso de ME ou EPP, deve ser citada nesta declaração. 
 

 
 
 

Data e Local: 
 
 

_______________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO  
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
À 
Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras-PA 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS. Nº. ___/2019 TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
(Razão social da Empresa) --------------------------------, CNPJ Nº --------------------, sediada na 
Rua ---------------------------------, nº ----, bairro, -----------------, CEP-------------- Município ----
------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
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Edital de Pregão Presencial SRP ___/2019, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
1.     Não possui em seu quadro de pessoal, empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação 
determinada pela Lei nº9.854/1999. 
2.     Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90), 
3.     Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da 
Lei nº 8.666/93; 
4.     Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
5.(   ) Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei 
Complementar nº 123, de 14 de maio de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, em seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
6. (     ) Declaro, sob as penas da Lei, que nossa empresa não está enquadrada no tratamento 
favorecido às ME/EPP. 
7.     Declara para os devidos fins que não possui em seu quadro de empregados um percentual 
mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º 
da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função 
de possuir menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro de pessoal. 
8.     Declara que os documentos que compõem o Edital foram fornecidos à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade dos serviços a 
serem executados. 
9.     Declara que não se encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 
Obs.: No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, 
esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 
 

Data e Local: 
 

_______________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO  
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 

 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 12, subitem 12.3, do 
edital do Pregão PRESENCIAL SRP Nº___/2019, a superveniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) 
qual(is) poder(ão) constituir-se em impeditivo(s) da nossa habilitação no procedimento em 
apreço. (Declaração exigida somente em caso positivo). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

etc. 
 

 
Data e Local: 

 
 

_______________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO  
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO QUE POSSUI ESTRUTURA 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

A empresa (Razão social da Empresa) --------------------------------, CNPJ Nº --------------------, 
sediada na Rua ---------------------------------, nº ----, bairro, -----------------, CEP-------------- 
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Município ----------------------, Em atendimento ao previsto no edital do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N°. ___/2019, DECLARO (A) (MOS), que me considero adjudicatário do 
objeto da presente licitação, e que possuindo estrutura necessárias ao fornecimento. 
 

 
 
 
 

 
 

Data e Local: 
 
 

_______________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO  
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO VII  
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

 
(Localidade), (dia) de (mês) de 2019. 

Referência: Edital do Pregão Presencial nº 04/2019– PMPP 
 
Sr. Pregoeiro, 
 A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone,e-mail e  etc), 
inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, neste ato representada por 
__________________________, propõe à Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, a entrega dos 
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materiais e/ou serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, 
nas seguintes condições: 
 a) Preços: 
Nº  Descriminação do material Marca UND Qtde. R$ Unit.  R$ Total 

01 
 
 

 
UND  

 
00,00 

 Total Global: 00,00 

 
 Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 
 
 b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 

impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos materiais e/ou serviços desta Licitação. 

 c) O prazo de entrega é de __ (_____) a contar do recebimento da nota de empenho ou ordem de 
compra. 

 d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados na Declaração do local de abastecimento, 
mediante a apresentação da solicitação/ordem de compra e/ou requisição, sem nenhum ônus para 
essa Prefeitura. 

 e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias). 
 f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 

empenho/ordem de compra no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. 
____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº _______________, 
(função na empresa), como responsável legal desta empresa. 

 g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
             h) f)Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal 

para assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será: 
NOME: _______________________________________________________ 
ESTADO CIVIL: ______ PROFISSÃO: _______CARTEIRA DE IDENTIDADE: ________ 
CIC/MF No: _________              CARGO:______________ 
ENDEREÇO:___________________________________________________ 
 i) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 
Data e Local: 

_______________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO  
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
OBS: IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº __/_____ 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00901001/19/ 
PROCESSO LICITATORIO Nº __/_____-________ 
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Aos __ dias do mês de _______ de ________, o Município de Ponta de Pedras, 

por intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no _____________, inscrito 
no CNPJ sob o nº _______, neste ato representado por (NOME DA AUTORIDADE E 
CARGO), nomeado pela Portaria nº _______, de __/__/____, publicada em __/__/_____, e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº XXXX, de 
XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX; 
 
 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto nº 3.555, de 2000; aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas; 
 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº _____/_____, conforme Ata publicada em __/___/______ e 
homologada pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO); 
 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 
XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual a CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INTERNET VIA RADIO(WIFI) 
OU VIA CABO (SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA-SCM) PARA ATENDER 
A PRFEITURA, AS SECRETARIAS E OS FUNDOS DO MUNICIPIO DE PONTA DE 
PEDRAS, 24 HORAS/DIAS, 7 DIAS/SEMANAS NA SEMANA, COM LINK  DE INTERNET 
DEDICADO FULL DUPLEX, DOWNLOAD E UPLOAD., visando atender às necessidades do 
(NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas em anexo. 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
(SCM) - PREFEITURA   

245760 UNIDADE      

 

Especificação : Dispondo de nós de 
acesso da rede de comunicação, 
serviços de rede privativa virtual, internet 
banda larga (upload/download - link 
dedicado com forme a necessidade do 
órgão Kbps/Mbps), acesso ilimitado.  

    

2 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
(SCM) - EDUCAÇÃO   

245760 UNIDADE      
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Especificação : Dispondo de nós de 
acesso da rede de comunicação, 
serviços de rede privativa virtual, internet 
banda larga (upload/download -link 
dedicado com forme a necessidade do 
órgão Kbps/Mbps), acesso ilimitado.  

    

3 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
(SCM) - SAÚDE   

368640 UNIDADE      

 

Especificação : Dispondo de nós de 
acesso da rede de comunicação, 
serviços de rede privativa virtual, internet 
banda larga (upload/download - link 
dedicado com forme a necessidade do 
órgão - Kbps/Mbps), acesso ilimitado.  

    

4 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
(SCM) - ASSISTENCIA   

245760 UNIDADE      

 

Especificação : Dispondo de nós de 
acesso da rede de comunicação, 
serviços de rede privativa virtual, internet 
banda larga (upload/download - link 
dedicado com forme a necessidade do 
órgão - Kbps/Mbps), acesso ilimitado.  

    

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras. 
 
2.2. São participantes os seguintes as Seguintes secretarias e fundos: 
 
2.2.1., Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de administração, Sec.de 
Assistência e Promoção Social. 
 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 
2.3.3. Em   caso   de   eventual   inadimplemento   contratual, caberá   ao   órgão   aderente   a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador. 
 
2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 
3° do Decreto n° 7.892, de 2013. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do §2º, do artigo 4º, 
do Decreto nº 7.892, de 2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não 
ultrapasse 1 (um) ano. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 
 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
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5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 
 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata 
de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 
pedido de contratação. 
 
6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 
 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 
ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 
 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta as Certidões Negativas de Débito com INSS, FGTS, CNDT e CERTIDÃO 
TRIBUTARIA MUNICIPAL, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 
- CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
 

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
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6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato. 
 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 
03 (três) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
8. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
9. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
 
9.1. A Contratada obriga-se a: 
 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 
 
9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.2.1. O dever previs to no subitem anterior  implica na obrigação de, a cri tério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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comprovação; 
 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
 
9.3. A Contratante obriga-se a: 
 
9.3.1. Receber provisoriamente o suprimento de informática, disponibilizando 
local, data e horário; 
 
9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 
 
9.3.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
9.3.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
10. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
 
10.1. Os bens serão recebidos: 
 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 
 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo 
de Referência. 
 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 
 
11. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO 
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11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
 
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
Apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para Pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta das Certidões Negativas de Débito 
com INSS, FGTS, CNDT e CERTIDÃO TRIBUTARIA MUNICIPAL e, se necessário, aos sítios 
oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 
 
11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 
 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
 
                       EM = I x N x VP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

                                                    =  (6 / 100) 
                                                            365                                                                                                                          
 
 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
12. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 
 
12.1.1. O   representante   da   contratante   deverá   ter   a   experiência   necessária   para   o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego do suprimento de informática inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
13. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e do Decreto nº 
3.555, de 2000, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 
 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
13.1.7. Fizer declaração falsa; 
 
13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
 

 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a União com o consequente descredenciamento 
do Registro de Fornecedores do município, pelo prazo de até cinco anos; 
 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002 e do Decreto nº 3.555, de 2000, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
 
13.3.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato; 
 
13.3.2. Apresentar documentação falsa; 
 
13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
13.3.4. Cometer fraude fiscal; 
 
13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 
ou no instrumento de contrato. 
 
13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
 
b. Multa: 
 
b.1. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando o Contratado, 
Injustificadamente ou por motivo não aceito pela Administração deixar de atender totalmente à 
Autorização de Fornecimento ou à Ordem de Compra; 
 
b.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o (Prefeitura Municipal de Ponta de 
Pedras), pelo prazo de até dois anos; 
 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal. 
 
d. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento do 
Registro de Fornecedores do município, pelo prazo de até cinco anos; 
 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
 
13.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 
 
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

14. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____ e a proposta da empresa. 
 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, 
do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, da 
Lei nº 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
 
 
14.4. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de PONTA DE PEDRAS, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Município de Ponta de Pedras/Pa,___ de _________de ______. 
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______________________________________________ 

(Representante do Orgão) 
 
 
 
 

______________________________________________ 
(Representante da Empresa Ganhadora) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços __/____, celebrada entre 
o Município de Ponta de Pedras e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, 
em face à realização da licitação na modalidade PREÇÃO PRESENCIAL SRP ___/____ 
LICITAÇÃO Nº _/____-______ 
 
 
(EM ANEXO PLANILHA ENCARTE FINAL DO PROCESSO: VENCEDORA, MARCA, VALOR UNITARIO E 
VALOR FINAL) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O(A) 
PREFEITURA E A EMPRESA 
 «EMPRESA_CONTRATADA», 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 
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CONDIÇÕES SEGUINTES: 
 

O(A)  «NOME_DA_CONTRATANTE»,  neste  ato  denominado  CONTRATANTE,  com  
sede  na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE»,       inscrito       no       CNPJ       (MF)       sob       
o       nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,    representado    pelo(a)    Sr.(a)    
«NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»,    portador  do  CPF  nº  
«CPF_RESP_LICITACAO»,  residente  na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro 
lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita     no     CNPJ     (MF)     sob     o     nº     
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»,     estabelecida     à «ENDERECO_CONTRATADO», 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada           pelo           
Sr.(a)           «NOME_REPRESENTANTE»,           residente           na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,   tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes a Licitação nº «NO_LICITACAO» e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, doravante  denominada  CONTRATADA,  celebram  
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação sob a modalidade Pregão 
PRESENCIAL SRP __/2019. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ORIGEM DO CONTRATO 
 
1.1 - Este Contrato Administrativo tem como origem a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº __/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00901001/19//, 
devidamente homologada  pelo  Ilustríssimo  Senhor  XXXXXXXXXXXX  Gestor/Ordenador  
de  Despesas  do XXXXXXXX, ficando este instrumento expressamente vinculado ao 
mencionado Edital de Licitação e à(s)  Proposta(s)  de Preço(s)  do(s) licitante(s) vencedor(es), 
agora  CONTRATADA(S),  conforme prescreve o inciso XI, do art. 55, da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 
 
2.1 - As cláusulas e condições deste Contrato se moldam às disposições da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações, as quais, CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas e se obrigam 
reciprocamente. 
CLÁUSULA TERCEIRA–OBJETO E SEUS ELEMENTOS 
CARACTERÍSTICOS 
 
3.1 - Este Contrato Administrativo tem por objeto a «OBJETO_CONTRATADO». 
 
«ITENS_CONTRATO» 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
4.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
9.1.1 -   expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
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4.1.1.1 - Os serviços prestados de internet dedicados, (BANDA LARGA 24 HORAS 
POR DIA, COM LINK DE INTERNET DEDICADO FULL DUPLEX, 
DOWNLOAD E UPLOAD), com exceção das torres de instalação dos equipamentos, 
os serviços deverão ser prestados sem nenhum tipo de despesa extra, para a 
Administração da Prefeitura e demais Secretarias, assim como: Instalação, software, 
hardware, rádios, cabos, plugs, fios e outros proveniente da entrega dos link, nos locais 
e quantidades, indicado por cada secretaria. 
 
4.1.1.2 - Ficará sob a responsabilidade do fornecedor, atender quando chamado, 
disponibilizar um técnico para a manutenção dos links, para que a Administração do 
Município de Ponta de Pedras e demais Secretarias contratantes não fiquem sem internet, 
no prazo máximo de 1 hora, sob pena de 10% de multa sobre o contrato. 
 
4.1.1.3 - O prazo máximo para o início da execução do objeto não poderá ser superior a 
05 dias (úteis), a contar da data de recebimento da “Ordem de Serviço”. 
 
4.1.1.4 - A licitante se responsabilizará pela execução do objeto, em perfeitas condições, 
obedecendo às especificações constantes neste instrumento convocatório; 
 
4.1.1.5 - O Município de Ponta de Pedras reserva-se o direito de não receber o serviço 
em desacordo com as especificações do objeto constantes do Anexo - 
Características/Detalhamentos do item deste instrumento convocatório. Caberá à 
empresa contratada, no caso de recusa no recebimento, regularizar de imediato o serviço, 
no prazo a ser determinado pela Secretaria responsável, sob pena de rescisão do termo 
equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento 
convocatório. 
 
4.1.2 -   expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
 
4.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços objeto 
deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 
5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da servidora(o) 
XXXXXXXXXXXXXXX para esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade 
Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

 
 
5.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 
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CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. - O preço global para o fornecimento De link dedicado de internet é de 
R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO») nos termos da 
proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, composto pelos 
valores unitários deste Contrato. 
 
6.2. - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do adimplemento 
contratual, após a entrega a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) de venda contendo a especificação do 
produto, marca e/ou fabricante, quantidade, volume se for o caso, valor unitário e valor total. 
 
6.3. - No dia e hora designado para o pagamento a CONTRATADA deverá apresentar o 
respectivo recibo, devidamente datado, carimbado, assinado e em papel timbrado da contratada, 
devendo indicar o Banco, o número da agência e o número da conta corrente para fins de 
transferência bancária. 
 
6.4. - O pagamento será efetuado através de transferência bancária. 
 
6.5.  -  O CONTRATANTE possui o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos 
da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 
 
7.1. - O prazo de vigência do presente Contrato passará a contar da data de assinatura deste 
instrumento até o dia XX/XX/XXXX, sendo que a CONTRATADA deverá executá-lo de acordo 
com as necessidades de abastecimento do CONTRATANTE. 
 
7.2. - Será emitida à CONTRATADA, Ordem de Serviço para fornecimento de Internet, de 
acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras durante a vigência do 
Contrato, nos termos do caput do art. 64, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, sendo facultado 
ao CONTRATANTE adotar as providências a que se refere o § 2º do supracitado dispositivo 
legal. 
 
CLAUSULA OITAVA – PRAZO DO CONTRATO 
 
8.1. - O presente Contrato terá início a partir da data de sua assinatura, encerrando-se em 
XX/XX/XXXX, podendo ser renovado através de Termo Aditivo, desde que haja interesse das 
partes contratantes. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
9.1. - As despesas decorrentes deste Contrato correrão pelas dotações 
orçamentárias: 
 
«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
10.1. - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento de internet, 
de acordo com a emissão das ordens de serviço pelo CONTRATANTE, respondendo 
diretamente pelos danos que, por si, seus prepostos ou empregados, por dolo ou culpa, causarem 
ao Município ou a terceiros. 
 
10.2. - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do presente Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
10.3. - A CONTRATADA deverá fornecer internet de boa qualidade. 
 
10.4. - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelo 
CONTRATANTE que será fiscalizador da qualidade da prestação de serviços, objeto deste 
Contrato. 
 
10.5. - Prestar integral obediência à legislação da ANATEL e normas de qualidade com seu 
proletariado e às relativas à higiene, segurança e medicina do trabalho. 
 
10.6. - Prestar esclarecimentos quando solicitados pelo CONTRATANTE, caso haja alguma 
dúvida quanto ao fornecimento contratado. 
 
10.7. - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes do fornecimento contratado, inclusive acidentes e 
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de toda e 
qualquer responsabilidade. Deverá, contudo, informar imediatamente a Prefeitura Municipal de 
PONTA DE PEDRAS sobre eventual ocorrência de quaisquer dos fatos citados. 
 
10.8. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções 
no objeto contratual que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, devidamente atualizado, mediante termo aditivo. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 
 
11.1. Efetuar o pagamento nos termos firmado neste Contrato. 
 
11.2. Orientar e fiscalizar o fornecimento dos Produtos/Serviços realizado pela CONTRATADA. 
 
11.3. Encaminhar o expediente necessário ao pagamento da CONTRATADA. 
 
11.4. Exercer ampla fiscalização dos serviços, de modo a garantir segurança, regularidade, 
eficiência e comodidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO 
 
12.1. A administração e a fiscalização do Contrato serão efetuadas pelo(a) Servidor(a) Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS 
 
13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 
8.666/93, quais sejam: 
 
a)   Advertência; 
 
 
b)  Multa; 
 
c)   Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, 
conforme disposto no inciso III, art. 87 da Lei n° 8.666/93; 
 
d)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.2. É competente para aplicar as sanções de advertência e multa o Secretário Municipal de 
Saúde. 
 
13.3. A aplicação da declaração de inidoneidade é de competência do Prefeito Municipal, 
facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados 
da notificação. 
 
13.4. No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerão às seguintes multas: 
 
a)  Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no fornecimento 
dos Produtos/Serviços; 
 
b)  Caso venha a agir culposamente no curso do fornecimento dos Produtos/Serviços, infringindo 
por negligência, imprudência ou imperícia as cláusulas do Contrato, ser-lhe-á cominada multa 
de 3% (três por cento) sobre o valor do Contato, hipótese em que se obriga a CONTRATADA 
a repor a parte danificada, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
c)   Por se conduzir dolosamente no curso do fornecimento, a multa será de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do Contrato; 
 
d)  Caso venha desistir do fornecimento, além de outras cominações legais, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato. 
 
13.5. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a CONTRATADA possua 
junto ao CONTRATANTE, devendo ser aplicadas por representação da Prefeitura Municipal de 
Ponta de Pedras, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da notificação. 
 
13.6. Das decisões caberão recursos, sob protocolo, conforme o disposto no artigo 109 da 
Lei n°8.666/93. 
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13.7. Os recursos serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração que terá o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis para se pronunciar. 
 
13.8. Será considerado motivo de força maior para isenção de multa: 
 
a)   Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA; 
b)   Interrupção dos meios normais de transportes; 
c)   Acidente que implique em retardamento da execução do fornecimento sem culpa por parte 
da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
nele previstas, sendo aplicadas nos seguintes casos: 
 
a)  Quando ocorrer descumprimento de cláusula do Contrato e a CONTRATANTE não optar 
pela cobrança de multa prevista no Edital; 
 
b)  Revelando a CONTRATADA incapacidade ou inidoneidade durante o fornecimento 
e/ou Produtos/Serviços; 
 
c)   Frequentemente houver reclamações quanto à qualidade do fornecimento e/ou produtos; 
 
d)  Se cometida qualquer fraude; 
 
e)   Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades 
a ela afetas, nos termos do que dispõe este Contrato; 
 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficarem evidenciada incapacidade, imperícia ou má- 
fé por parte da CONTRATADA na condução do Contrato. 
 
14.2. O presente Contrato Administrativo poderá ainda ser rescindido: 
 
a)   Unilateralmente nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do Art. 78, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, sem que caiba a contratada qualquer indenização, sem embargo da 
imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis; 
 
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes; 
 
c)   Judicialmente, nos termos da legislação processual; 
 
d)  Nas hipóteses preceituadas pelo art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, com 
as consequências contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento. 
 
14.3. Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o 
pagamento à CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados ao 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar o Contrato, total ou parcialmente a 
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terceiros, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato, fica eleito 
pelos contratantes, o Foro da Comarca de Ponta de Pedras, Estado do Pará. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE 
 
17.1. O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial no prazo previsto no 
parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e mural de avisos 
da Prefeitura Municipal de PONTA DE PEDRAS. 
 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – ASSINATURA 
 
18.1. E, por estarem justos e contratados, firmam o ato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para que sejam produzidos os efeitos legais 
pretendidos. 
 
 
 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 

 
 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» CNPJ(MF) 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
 
 

 
«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

 CONTRATADO(A) 
 
 
Testemunhas: 
 
1._______________________________                                               2._______________________________ 
 
 


		2019-03-15T11:55:58-0300
	FELIPE GABRIEL CORREA BARROS:02419690265




